
    Nº 1411, quarta-feira, 01 de abril de 2020

 

LEI Nº 8.815, DE 01 DE ABRIL DE 2020.
 

Dispõe sobre a doação de alimentos no município
de Joinville.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Os serviços de alimentação que manipulam alimentos destinados ao
consumo humano poderão disponibilizá-los para doação a órgãos públicos e entidades privadas.

Parágrafo único. Consideram-se serviços de alimentação os estabelecimentos nos
quais o alimento é manipulado, preparado, armazenado e/ou exposto à venda ou ao consumo,
podendo ou não ser consumido no local, entre eles: restaurantes, bares, padarias, pastelarias,
lanchonetes, mercados, supermercados, cozinhas industriais, verdureiras, centros de distribuição de
alimentos e similares.

 

Art. 2º Todos os alimentos doados deverão apresentar padrões de identidade e
qualidade de consumo, devendo a entidade doadora adotar os mesmos critérios de controle de
qualidade dos demais alimentos, respeitando as regulamentações vigentes exigidas pelo Poder
Público.

 

Art. 3º É de responsabilidade da entidade que receber as doações manter em seu
quadro funcional profissional de segurança alimentar capacitado para receber os alimentos e
manipulá-los de acordo com as boas práticas de segurança alimentar e nutricional.

 

Art. 4º Para doar alimentos preparados, a entidade doadora deverá indicar os
ingredientes utilizados, o prazo de validade e as condições de transporte e armazenamento
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necessárias à conservação do padrão de qualidade para consumo.

§1º Para efeitos desta Lei, denominam-se alimentos preparados aqueles
manipulados e preparados em serviços de alimentação, expostos ao consumo embalados ou não, que
tenham sido cozidos e então mantidos refrigerados, congelados ou à temperatura ambiente, que
necessitam ou não de aquecimento antes do consumo.

§2º Quando for o caso, poderão ser adotadas as informações fornecidas pelo
fabricante.

 

Art. 5º Não serão doados alimentos fora do prazo de validade, sobras e restos
alimentares.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, denominam-se sobras os alimentos
preparados, desprovidos de embalagem, já expostos ao consumo, ainda que não servidos pelo
consumidor, e restos alimentares os alimentos preparados servidos pelo consumidor e não
consumidos.

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6000933 e o
código CRC E40BB7C0.

DECRETO Nº 37.734, de 01 de abril de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 02 de abril
de 2020:
 

- Francieli Cristini Schultz, do cargo de Diretor Executivo.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002551 e o
código CRC FDBBAFE2.

DECRETO Nº 37.735, de 01 de abril de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a
partir de 02 de abril de 2020:

 

- Danilo Pedro Conti, do cargo de Secretário.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002635 e o
código CRC 6C62B2F8.

DECRETO Nº 37.736, de 01 de abril de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 03 de abril de 2020:

 

   - Irinéia da Silva, para ocupar cumulativamente o cargo de Diretor Executivo.   
 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002718 e o
código CRC 77012CFD.

DECRETO Nº 37.737, de 01 de abril de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a partir de 03 de
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abril de 2020:

 

   - Rafael Bendo Paulino, para ocupar cumulativamente o cargo de Secretário.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002770 e o
código CRC F5527617.

DECRETO N° 37.677, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ANGELA ELCIRA DE
MORAES RECHIA PASQUALI, matrícula n. 23.562, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Contador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980386 e o
código CRC C342FB6A.

DECRETO N° 37.678, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ANGELA MARIA RODRIGUES SANTOS MURYN, matrícula n. 23.597, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental - Artes, lotada na Secretaria de Educação,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980407 e o
código CRC D0013854.

DECRETO N° 37.679, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor
ANTONIO ALBANO, matrícula n. 17.675, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980428 e o
código CRC AC2E6B6D.

DECRETO N° 37.680, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
CATIA CRISTINA BORGES, matrícula n. 13.046, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980430 e o
código CRC 42B58432.

DECRETO N° 37.681, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DENIR MAGUERROSKI DE
JESUS, matrícula n. 18.189, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980432 e o
código CRC 6EBFDB93.

DECRETO N° 37.683, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ELKE
KRAUSE LEME, matrícula n. 31.775, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5
Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980479 e o
código CRC 238AE023.

DECRETO N° 37.684, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
GLAUCINEIA ANDRADE SOUZA, matrícula n. 23.709, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
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Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980482 e o
código CRC 1F0D58B7.

DECRETO N° 37.686, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IVANI EDENA DA COSTA,
matrícula n. 15.701, ocupante do cargo de provimento efetivo, em extinção, de Agente Operacional
I - Servente, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos
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I - Servente, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980517 e o
código CRC CCF5B49A.

DECRETO N° 37.687, de 27 de março de 2020.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JANE PACHECO NUNES,
matrícula n. 23.792, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria de Governo, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980657 e o
código CRC EDF67F32.

DECRETO N° 37.688, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor
JOSÉ DE OLIVEIRA BORGES JUNIOR, matrícula n. 74.177, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980935 e o
código CRC 0B645BA2.

DECRETO N° 37.689, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LEILA DIPPE, matrícula n.
23.797, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries
Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
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IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980936 e o
código CRC C5961388.

DECRETO N° 37.690, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LUCINEIA DE BORBA
CORREA, matrícula n. 11.886, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
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integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980938 e o
código CRC 8E83ACDC.

DECRETO N° 37.691, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
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Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LUIS MAURI ANTUNES,
matrícula n. 14.176, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental - Matemática, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980940 e o
código CRC E905E5FC.

DECRETO N° 37.692, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda

18 de 102

Nº 1411, quarta-feira, 01 de abril de 2020



Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DOLORES DE SOUZA,
matrícula n. 13.914, ocupante do cargo de provimento efetivo, em extinção, de Agente Operacional
I - Servente, lotada na Secretaria de Cultura e Turismo, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5980947 e o
código CRC 7AC68D2C.

DECRETO N° 37.693, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARIA INES BERNSTORFF, matrícula n. 16.890, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
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que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981038 e o
código CRC 5C422B71.

DECRETO N° 37.694, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
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103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA SALETE VIEIRA
SERAFIM, matrícula n. 19.727, ocupante do cargo de provimento efetivo, em extinção, de Instrutor
de Cursos Profissionalizantes II - Auxiliar de Escritório, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981042 e o
código CRC 6065506D.

DECRETO N° 37.695, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ROSEMEIRE NEVES DUMONT LADEIRA, matrícula n. 17.780, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
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Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981079 e o
código CRC 31A87C79.

DECRETO N° 37.698, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
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ROSSANA DA SILVA CUNHA, matrícula n. 39.303, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Secretaria Executiva, lotada na Secretaria de Esporte, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981151 e o
código CRC D92CE369.

DECRETO N° 37.699, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SONIA RIBEIRO DA SILVA
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VOLPATO, matrícula n. 29.471, ocupante do cargo de provimento efetivo, em extinção, de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981189 e o
código CRC 43E3DAB6.

DECRETO N° 37.700, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VERA LUCIA ALVES DO
ROSÁRIO, matrícula n. 30.545, ocupante do cargo de provimento efetivo, em extinção, de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981292 e o
código CRC 150DCAB3.

DECRETO N° 37.701, de 27 de março de 2020.

  Concede Aposentadoria Especial
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, o servidor DIONES CARLOS CAMILO, matrícula n. 62.600, ocupante do cargo
de provimento efetivo, em extinção, de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotado no
Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981614 e o
código CRC 995772AD.

DECRETO N° 37.702, de 27 de março de 2020.

  Concede Aposentadoria Especial
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, a servidora LILIAN LUCIMAR PEDROTTI DE BORBA, matrícula n. 23.247,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Laboratório, lotada na Secretaria da Saúde,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

  Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
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de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981610 e o
código CRC 0D50F6FD.

DECRETO N° 37.703, de 27 de março de 2020.

  Concede Aposentadoria Especial
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, a servidora LUCIANE MEURER SANTANA, matrícula n. 69.611, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada no Hospital Municipal São José, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

  Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
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de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981604 e o
código CRC 436CBE0F.

DECRETO N° 37.704, de 27 de março de 2020.

  Concede Aposentadoria Especial
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, o servidor ADRIANO CABRAL TEIXEIRA, matrícula n. 61.966, ocupante do
cargo de provimento efetivo, em extinção, de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotado
no Hospital São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981666 e o
código CRC B13BA52F.

DECRETO N° 37.705, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, o
servidor EDUARDO GOMES DOS SANTOS NETO, matrícula n. 27.208, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico - Clínica Médica, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981721 e o
código CRC 068D17A7.

DECRETO N° 37.706, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora LUCIA CORREA MARTINS, matrícula n. 36.120, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981917 e o
código CRC FE74C63B.

DECRETO N° 37.707, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora MIRACELIA BERNARDINA DUARTE STEFFENS, matrícula n. 26.704, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ano do Ensino Fundamental - História, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981923 e o
código CRC 5314F054.

DECRETO N° 37.708, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora FABIANE MIREIA
VIEIRA LOURENÇO, matrícula n. 15.783, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.
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de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981930 e o
código CRC D5F31FEE.

DECRETO N° 37.709, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LAURO FERNANDO,
matrícula n. 14.226, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
- Séries Iniciais, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5981981 e o
código CRC 878BDE2D.

DECRETO N° 37.710, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LEILA BACK,
matrícula n. 25.772, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

34 de 102

Nº 1411, quarta-feira, 01 de abril de 2020



 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5982433 e o
código CRC 8EAA80AA.

DECRETO N° 37.711, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARILDA DE
FATIMA FURNI DA SILVA, matrícula n. 62.800, ocupante do cargo de provimento efetivo, em
extinção, de Agente de Limpeza e Desinfecção, lotada no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
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de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5982436 e o
código CRC 073BAA8E.

DECRETO N° 37.712, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor PEDRO JESUITA, matrícula
n. 19.859, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fabricador de Tubos, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5982439 e o
código CRC B437E4C3.

DECRETO N° 37.713, de 27 de março de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VERONICA BOSCO,
matrícula n. 20.490, ocupante do cargo de provimento efetivo, em extinção, de Agente de Saúde II -
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 09:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/04/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5982444 e o
código CRC D95AB2C4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 050/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 8.363 de 25 de Janeiro de 2017;

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 021/2014, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de serviço de
limpeza, asseio, conservação e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município.

 

I - Jucimara Eccher - matrícula n° 48570 - Titular;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 - Titular;

III - André da Silva Barros - matrícula n° 46249 - Titular; e
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IV - Rosana Emília Greipel - matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

IV- esclarecer dúvidas e orientar os subfiscais quanto a plena execução do
contrato;

V - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

VI - atestar a prestação do serviço, após manifestação dos subfiscais, respeitando o
termo de contrato e Termo de Referência;

VII - receber e encaminhar os documentos fiscais à Secretaria da Fazenda
devidamente atestadas;

VIII - verificar e controlar os valores a serem depositados e resgatados da conta
vinculada;

IX - controlar a garantia do contrato, em observância à Clausula Quarta do
referido termo de contrato;

X - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

XI - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

XII– solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

XIII - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

I - Valdir Francisco da Silva - matrícula n° 19911;

II - Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula n° 38214;

III - Marcos de Oliveira Vieira - matrícula n° 38340; 

IV - Douglas Ricardo Hoffmann - matrícula n° 48306; e

V - Vilma Carla Nied - matrícula n° 38232.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:
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I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato n°
021/2014;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III – preencher diariamente o Controle de Medição, em especial os horários de
entrada e saída do colaborador da Contratada, e outras observações, caso necessário;

IV – encaminhar o Controle de Medição, através do Processo SEI Gestão -
Certificação de Documento Fiscal nº 17.0.008577-5, à Unidade de Apoio Operacional até o terceiro
dia útil do mês subsequente a prestação do serviço;

V – certificar-se de que a Contratada está disponibilizando os equipamentos
necessários à limpeza, conservação e zeladoria, equipamentos e material de proteção individual e
uniformes de acordo com o disposto nos itens 5 e 6 do Termo de Referência;

VI – certificar-se da execução dos serviços descritos nos itens 9 a 12 do Termo de
Referência, dentro de cada cargo/função, observando a frequência dos mesmos;

VII - reportar imediatamente à Contratada, com cópia para a Unidade de Apoio
Operacional, as faltas dos colaboradores, visando a reposição do colaborador sem que haja
comprometimento da execução dos serviços; e

VIII – reportar a Unidade de Apoio Operacional, todas ocorrências que venham a
ferir o disposto no termos de contrato e termo de referência.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria n° 230/2019 - SAP.GAB/SAP.UAO, publicada em 06 de novembro de 2019, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 1308.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/03/2020, às 20:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994532 e o
código CRC A006A9D2.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 049/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 8.363 de 25 de janeiro de 2017, Resolve;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 026/2014,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, que tem
por objeto a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação e
zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Edital de Licitação Pregão Presencial n°
257/2014 e no Termo de Referência.

 

I – Jucimara Eccher –  matrícula n° 48570 - Efetivo;

II – Ana paula Martins Crestani- matrícula  n° 46001 - Efetivo;

III – André da Silva Barros - matrícula n° 46249 - Efetivo. e

IV - Rosana Emília Greipel –  matrícula n° 47342  - Suplente.

 

Parágrafo único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

IV- esclarecer dúvidas e orientar os subfiscais quanto a plena execução do
contrato;

V - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

VI - atestar a prestação do serviço, após manifestação dos subfiscais, respeitando o
termo de contrato e Termo de Referência;

VII - receber e encaminhar os documentos fiscais à Secretaria da Fazenda
devidamente atestadas;

VIII - verificar e controlar os valores a serem depositados e resgatados da conta
vinculada;

IX - controlar a garantia do contrato, em observância à Clausula Quarta do
referido termo de contrato;

X - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

XI - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

XII– solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

XIII - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.
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 Art. 2° - ficam designados na condição de subfiscais, os seguintes servidores,
conforme indicação da Secretaria de Esportes:

 

I - Rita de Cássia Rigobelo Matta - matrícula n° 50312 - Coordenadora - Titular; e

II - Emerson Clodoy Rodrigues - matrícula n° 51867 - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos sub-fiscais:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato n°
026/2014;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III – preencher diariamente o Controle de Medição, em especial os horários de
entrada e saída do colaborador da Contratada, e outras observações, caso necessário;

IV – encaminhar o Controle de Medição, através do Processo SEI Gestão -
Certificação de Documento Fiscal nº 17.0.030270-9, à Unidade de Apoio Operacional até o terceiro
dia útil do mês subsequente a prestação do serviço;

V – certificar-se de que a Contratada está disponibilizando os equipamentos
necessários à limpeza, conservação e zeladoria, equipamentos e material de proteção individual e
uniformes de acordo com o disposto nos itens 5 e 6 do Termo de Referência;

VI – certificar-se da execução dos serviços descritos nos itens 9 a 12 do Termo de
Referência, dentro de cada cargo/função, observando a frequência dos mesmos;

VII - reportar imediatamente à Contratada, com cópia para a Unidade de Apoio
Operacional, as faltas dos colaboradores, visando a reposição do colaborador sem que haja
comprometimento da execução dos serviços; e

VIII – reportar a Unidade de Apoio Operacional, todas ocorrências que venham a
ferir o disposto no termos de contrato e termo de referência.

 

 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada
a Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.UAO nº 089/2019, publicada em 16 de abril de 2019, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1165.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/03/2020, às 20:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994178 e o
código CRC AACF9B14.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 052/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 8.363 de 25 de Janeiro de 2017, Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 448/2014,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, que tem
por objeto a contratação de empresa para realização de serviço de limpeza, asseio, conservação e
zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Edital de Licitação Pregão Presencial n°
257/2014 e no Termo de Referência.

 

I - Jucimara Eccher - matrícula n° 48570 -  Efetivo;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 - Efetivo;

III - André da Silva Barros - matrícula n° 46249 - Efetivo; e

IV - Rosana Emília Greipel - matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

IV- esclarecer dúvidas e orientar os subfiscais quanto a plena execução do
contrato;

V - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

VI - atestar a prestação do serviço, após manifestação dos subfiscais, respeitando o
termo de contrato e termo de referência;

VII - receber e encaminhar os documentos fiscais à Secretaria da Fazenda
devidamente atestadas;

VIII - verificar e controlar os valores a serem depositados e resgatados da conta
vinculada;

IX - controlar a garantia do contrato, em observância à Clausula Quarta do
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referido termo de contrato;

X - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

XI - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

XII– solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

XIII - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2° - Ficam designados na condição de sub-fiscais, os seguintes servidores da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Unidade de Desenvolvimento Rural:

 

I - Rodrigo Pinto Budal - matrícula nº 50533 - Titular; e

II - Franciane Schroeder - matrícula n° 42118 - Suplente.

 

Parágrafo único – Compete aos sub-fiscais:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato n°
448/2014;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III – preencher diariamente o Controle de Medição, em especial os horários de
entrada e saída do colaborador da Contratada, e outras observações, caso necessário;

IV – encaminhar o Controle de Medição, através do Processo SEI Gestão -
Certificação de Documento Fiscal nº 17.0.007654-7, à Unidade de Apoio Operacional até o terceiro
dia útil do mês subsequente a prestação do serviço;

V – certificar-se de que a Contratada está disponibilizando os equipamentos
necessários à limpeza, conservação e zeladoria, equipamentos e material de proteção individual e
uniformes de acordo com o disposto nos itens 5 e 6 do Termo de Referência;

VI – certificar-se da execução dos serviços descritos nos itens 9 a 12 do Termo de
Referência, dentro de cada cargo/função, observando a frequência dos mesmos;

VII - reportar imediatamente à Contratada, com cópia para a Unidade de Apoio
Operacional, as faltas dos colaboradores, visando a reposição do colaborador sem que haja
comprometimento da execução dos serviços; e

VIII – reportar a Unidade de Apoio Operacional, todas ocorrências que venham a
ferir o disposto no termos de contrato e termo de referência.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada
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a Portaria SEI - SAP.GAB/SAP.UAO  n° 147/2019, publicada em  09 de julho de 2019, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 1220.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/03/2020, às 20:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994762 e o
código CRC 205C10A0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AAO

PORTARIA Nº 053/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 449/2014, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Orbenk
Administração e Serviços Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para realização de serviço de
limpeza, asseio, conservação e zeladoria no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município.

 

I - Jucimara Eccher - matrícula n° 48570 -  Titular;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46001 -Titular;

III - André da Silva Barros - matrícula n° 46249 -Titular; e

IV - Rosana Emília Greipel - matrícula n° 47342 - Suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;
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III - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

IV- esclarecer dúvidas e orientar os subfiscais quanto a plena execução do
contrato;

V - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

VI - atestar a prestação do serviço, após manifestação dos subfiscais, respeitando o
termo de contrato e Termo de Referência;

VII - receber e encaminhar os documentos fiscais à Secretaria da Fazenda
devidamente atestadas;

VIII - verificar e controlar os valores a serem depositados e resgatados da conta
vinculada;

IX - controlar a garantia do contrato, em observância à Clausula Quarta do
referido termo de contrato;

X - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

XI - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

XII– solicitar a abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

XIII - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2° - Ficam designados na condição de sub-fiscais, os seguintes servidores:

 

I - Valdir Francisco da Silva - matrícula n° 19911;

II - Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula n° 38214;

III - Marcos de Oliveira Vieira - matrícula n° 38340; e 

IV - Douglas Ricardo Hoffmann - matrícula n° 48306.

V - Vilma Carla Nied - matrícula n° 38232.

 

Parágrafo único – Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer o conteúdo do Edital, Termo de Referência e Termo de Contrato n°
449/2014;

II – possuir conhecimento dos postos cobertos pelo termo de contrato, observando
o cumprimento das horas determinadas em conformidade com o tipo de posto contratado;

III – preencher diariamente o Controle de Medição, em especial os horários de
entrada e saída do colaborador da Contratada, e outras observações, caso necessário;

IV – encaminhar o Controle de Medição, através do Processo SEI Gestão -
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Certificação de Documento Fiscal nº 17.0.004134-4, à Unidade de Apoio Operacional até o terceiro
dia útil do mês subsequente a prestação do serviço;

V – certificar-se de que a Contratada está disponibilizando os equipamentos
necessários à limpeza, conservação e zeladoria, equipamentos e material de proteção individual e
uniformes de acordo com o disposto nos itens 5 e 6 do Termo de Referência;

VI – certificar-se da execução dos serviços descritos nos itens 9 a 12 do Termo de
Referência, dentro de cada cargo/função, observando a frequência dos mesmos;

VII - reportar imediatamente à Contratada, com cópia para a Unidade de Apoio
Operacional, as faltas dos colaboradores, visando a reposição do colaborador sem que haja
comprometimento da execução dos serviços; e

VIII – reportar a Unidade de Apoio Operacional, todas ocorrências que venham a
ferir o disposto no termos de contrato e termo de referência.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada a
Portaria n° 224/2019 - SAP.GAB/SAP.UAO, publicada em 31 de outubro de 2019, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 1304.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/03/2020, às 20:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994868 e o
código CRC D15F14E0.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 13/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,
conforme Decreto Municipal nº 28.273, de 27 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito do Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura - FMIC, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:
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Membros:

Juliano Vieira - matrícula nº 52040

Iara Pamela Vasconcelos Silva - matrícula nº 36.625

Célia D. Ávila - matrícula nº 24.349

Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

Sirlei Maria Schmidt Dias - matrícula nº 25.008

Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

Giovana Francisco da Silva - matrícula nº 25.849

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296

                  

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 20/2019 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (3760768), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1188, de 21/05/2019.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822145 e o
código CRC CFA12BDC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 049/2020

Concessão de Autorização nº 280 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transportes e Turismo MP Eireli em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 5912348/2020 -
SEINFRA.UTP.
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Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 280 a
Transportes e Turismo MP Eireli, CNPJ nº 01.063.036/0001-87.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 27/03/2020, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5912673 e o
código CRC DB21265A.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador do Centro de Informações e Operações,
por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2657/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Rafael Eduardo
da Cunha, a partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, a Senhora Luanna da Silva de Souza para a função
de Coordenadora do Centro de Informações e Operações;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5987340 e o
código CRC B6D91FD2.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 11/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,
conforme Decreto Municipal nº 28.273, de 27 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Evandro Censi Monteiro - matrícula nº 48.307

Walter Souza - matrícula nº 48.310

Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30.049

Douglas Ricardo Hoffmann - matrícula nº 48.306

Marcos de Oliveira Vieira - matrícula nº 48.340

Juliano Vieira - matrícula nº 52040

Adriana Cristina Klein - matrícula nº 49.880

Juliana Cristina de Oliveira - matrícula nº 48.314

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214

Célia D. Ávila - matrícula nº 24.349

Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

Sildonir da Silva Franceschi - matrícula nº 51.523

Mirian Cristina Zabel - matrícula nº 51.452

Jean Carlos de Oliveira Tomasi - matrícula nº 50.103

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

Sirlei Maria Schmidt Dias - matrícula nº 25.008
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Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

Giovana Francisco da Silva - matrícula nº 25.849

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296

 

Art. 2º - Revoga-se a  PORTARIA Nº 01/2020 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD (5387741), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville n° 1348, de 07/01/2020.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5821654 e o
código CRC EE5D4141.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 12/2020

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,
conforme Decreto Municipal nº 28.273, de 27 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Evandro Censi Monteiro - matrícula nº 48.307

Walter Souza - matrícula nº 48.310

Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30.049
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Douglas Ricardo Hoffmann - matrícula nº 48.306

Marcos de Oliveira Vieira - matrícula nº 48.340

Juliano Vieira - matrícula nº 52040

Adriana Cristina Klein - matrícula nº 49.880

Juliana Cristina de Oliveira - matrícula nº 48.314

Juliane Fabíola Pereira Hoffmann - matrícula nº 44.225

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214

Célia D. Ávila - matrícula nº 24.349

Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

Sirlei Maria Schmidt Dias - matrícula nº 25.008

Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

Giovana Francisco da Silva - matrícula nº 25.849

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296

                 

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 34/2019 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (4187984), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1229, de 18/07/2019.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5822067 e o
código CRC 50698D1C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 60/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
206/2020
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 
RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 206/2020, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Apoio Materiais de Construção
Ltda., cujo objeto é aquisição de materiais de pintura em geral para atender as
necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma de Dispensa de
Licitação nº 336/2019.

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Titular: Sandro Minuzzo – Matrícula: 42.699

Titular: Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Suplente: Ariel Vieira – Matricula: 48.621

 

 Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;
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IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

 Art. 3º - Esta portaria revoga a portaria nº 40/2020.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6007332 e o
código CRC A3CA54E8.

 

EDITAL SEI Nº 5977675/2020 - CAJ.DITEC.GQM.CSA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.
CANCELAMENTO DA 14ª EDIÇÃO DO CONCURSO TEATRAL “ÁGUA PARA

SEMPRE” – 2020

 

Considerando o Decreto Municipal 37.576/20, que suspende por 30 dias as aulas
nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

Considerando o Decreto Municipal 37.587/2020, que estabelece providência
complementares ao Decreto Estadual 515/2020, o qual suspende no território catarinense, por 30
(trinta) dias, a partir de 19 de março de 2020, inclusive as aulas nas unidades das redes pública e
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(trinta) dias, a partir de 19 de março de 2020, inclusive as aulas nas unidades das redes pública e
privada de ensino municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, ensino fundamental,
nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior, sem prejuízo do
cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição oportunamente.

Considerando a Portaria 35/2020/SMS que promove o cancelamento, adiamento
ou suspensão de eventos e demais atividades eventuais que resultem no agrupamento de pessoas.

Considerando o estado de Calamidade Pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 06/2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, empresa pública dotada de
personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.226.794/0001-55,
localizada na Rua XV de Novembro n° 3.950, Glória, CEP 89.216-202, no município de
Joinville/SC, representada neste ato pela Diretora-Presidente, Sra. Luana Siewert Pretto, inscrita
no CPF/MF sob o nº 047.714.759-38, pelo Diretor Técnico, Sr. Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.883.819-85 e pela Diretora Comercial e Administrativo-
Financeiro,  Sra. Eliane Nogiri Igarashi inscrito no CPF/MF sob o nº 743.239.709-00, torna
público o CANCELAMENTO DA 14ª EDIÇÃO DO CONCURSO TEATRAL “ÁGUA PARA
SEMPRE” – 2020, Edital 5238740.

Documento assinado eletronicamente por Daiane Paul Nunes,
Coordenador (a), em 26/03/2020, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rocha, Gerente, em
26/03/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 30/03/2020, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2020, às 17:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2020, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5977675 e o
código CRC 5EE9AD88.
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EXTRATO SEI Nº 5950147/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5950146/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0282/17 (SEI n.º 19.0.075001-2).
Autuado (a): Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina  (Fórum Fazendário de
Joinville).
Auto de Infração Ambiental n.º 3648/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/03/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5950147 e o
código CRC 5942ED48.

 

EXTRATO SEI Nº 5804289/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5785582/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0304/17 (SEI N.º 19.0.105893-7).
Autuado (a):  Cooperativa de Trabalho dos Recicladores de Joinville.
Auto de Infração Ambiental n.º 3557/2017.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado procedeu com a
regularização da situação, ainda que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/03/2020, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5804289 e o
código CRC CFC215C6.

 

EXTRATO SEI Nº 5902068/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
 SEI Nº 5902034/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

57 de 102

Nº 1411, quarta-feira, 01 de abril de 2020



 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0302/17  (SEI N.º 19.0.106243-8).
Autuado (a): Quinhos Sanduicheria Ltda (Atual Razão Social: Maria de Sousa - Paiol
Choperia). 
Auto de Infração Ambiental n.º 5261/17. 
 
 
 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/03/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5902068 e o
código CRC D2C12ADE.

 

EXTRATO SEI Nº 5876603/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5876529/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0291/17 (SEI N.º 19.0.105358-7).
Autuado (a): Sartori Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0427/17.
 

DECIDO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/03/2020, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5876603 e o
código CRC 28BAE138.

 

EXTRATO SEI Nº 5837402/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5837353/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0290/17 (SEI nº 19.0.105330-7).
Autuado (a): Adenilson Steinbach.
Auto de Infração Ambiental n.º 3609/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/03/2020, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5837402 e o
código CRC F00148F3.
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EXTRATO SEI Nº 5838643/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5838575/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0287/17 (SEI N.º 19.0.105299-8).
Autuado (a): Creu Oficina Mecânica e Lataria e Comércio de Peças Automotivas Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 1966/17.

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, tendo em vista não ter se verificado qualquer agravante junto ao presente
processo. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/03/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5838643 e o
código CRC 86702E06.

 

EXTRATO SEI Nº 5825898/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5825850/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0309/17 (SEI n.º 19.0.106008-7).
Autuado: Ingrid Schweitzer de Souto .
Auto de Infração Ambiental n.º 5262/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição nº 0149/15. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/03/2020, às 18:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5825898 e o
código CRC 5DBC3D84.

 

EXTRATO SEI Nº 5864835/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de março de 2020.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5864709/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental N.º 0285/17 (SEI N.º  19.0.105264-5).
Autuado (a): Luciano Alves.
Auto de Infração Ambiental n.º 0269/17.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos

61 de 102

Nº 1411, quarta-feira, 01 de abril de 2020



do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996 e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da
Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: a) Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem,
conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. b) Apresentar junto ao presente processo relatório
fotográfico comprovando a revegetação dos taludes. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 21/03/2020, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5864835 e o
código CRC 307E7982.

 

EXTRATO SEI Nº 5852625/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5852459/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0288/17 (SEI n.º 19.0.105500-8).
Autuado (a):  K1 Ferramentaria e Fabricação de Utensílios de Plásticos Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º  3607/17.
  

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, nos termos do
artigo 132, II, da Lei Complementar nº 29/1996. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/03/2020, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5852625 e o
código CRC 2BF528F4.

 

EXTRATO SEI Nº 5861165/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 5860451/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0400/17 (SEI n.º 20.0.011947-0).
Autuado (a): Zilda Cidral.
Auto de Infração Ambiental n.º 0425/2017. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, deixando-se de
estabelecer as medidas reparatórias quanto ao dano ambiental praticado nesta oportunidade, tendo
em vista ser objeto da Ação Civil Pública n.º 0900433-89.2018.8.24.0038 em trâmite nesta
Comarca. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/03/2020, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5861165 e o
código CRC 82769E9D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6001333/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 459/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais kit refil
para bomba de infusão, afim de atender as ações judiciais nº 0048224-36.2005.8.24.0038 - para
atendimento do paciente  A.N.S. -, nº 0039562-83.2005.8.24.0038 - para atendimento do paciente
C.L. -, nº 0019681-18.2008.8.24.0038 - para atendimento da paciente L.B.Z -, nº 0039904-
94.2005.8.24.0038 - pata atendimento da paciente P.D.R, assinada em 31/03/2020, no valor de R$
56.473,20 (cinquenta e seis mil quatrocentos e setenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001333 e o
código CRC 71A80BF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6001217/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 458/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LABORATORIO MEDICO SANTA LUZIA S/A, que versa sobre a Contratação de
empresa para realização de exame Dosagem de Cloreto no Suor para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo 293/2019/NAT, em favor do usuário L.M.D, assinada em
31/03/2020, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001217 e o
código CRC 2402489B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6001435/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 672/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição
de equipamentos e materiais médicos hospitalares, a serem utilizados na Unidade  de Terapia
Intensiva do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 31/03/2020, no valor de R$
979,00 (novecentos e setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001435 e o
código CRC 8084BDA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6001325/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 673/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA SAO
FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos e materiais médicos hospitalares, a serem utilizados na Unidade  de Terapia Intensiva
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do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 31/03/2020, no valor de R$ 1.195,00 (um
mil cento e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001325 e o
código CRC 911C8667.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6003084/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 462/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de eletrodos para
Desfibrilador Externo Automático para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São
José, assinada em 31/03/2020, no valor de R$ 3.436,50 (três mil quatrocentos e trinta e seis reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6003084 e o
código CRC E9AA5288.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6003190/2020 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 469/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de Sistema para Eletrocardiografia para a Secretaria Municipal da Saúde -
RECURSO P-MAQ, assinada em 31/03/2020, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6003190 e o
código CRC 38ABE5E3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5997307/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 050/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ARTERRA MÓVEIS EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) dias

VALOR: R$ 19.006,00 
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2020, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2020, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5997307 e o
código CRC 9933FEE8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5994893/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 053/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FLUID FEEDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O SISTEMA DE DOSAGEM DE GÁS CLORO
DAS ETAS CUBATÃO E PIRAÍ

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2020

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) dias

VALOR: R$ 4.216,60

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/03/2020, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994893 e o
código CRC A06693EB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5985434/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 044/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E CONCESSÕES
LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E INTERVENÇÕES NO
RAMAL PREDIAL E NO CAVALETE DE ÁGUA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 005/2020

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES

VALOR: R$ 7.915.168,48

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 30/03/2020, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5985434 e o
código CRC 43F6A0D9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6002540/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 01 de abril de 2020.
Contrato: 057/2020 - Período: 31/03/2020 a 27/09/2020. 
Empresa: Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda, inscrita no CNPJ 44.734.671/0001-
51.
Objeto: Aquisição Emergencial de Escova Degermante para utilização no Hospital São José de
Joinville/SC, conforme Dispensa de Licitação nº 164/2020.
Valor: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 13:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002540 e o
código CRC 100B0586.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6004140/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.
Contrato: 055/2020 - Período: 31/03/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: CISABRASILE LTDA, inscrita no CNPJ 05.120.289/0001-04.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do
Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico nº 036/2019.
Valor: R$ 12.737,40 (doze mil setecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos).
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 13:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6004140 e o
código CRC 9BA2E9AA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5975127/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.
Contrato: 052/2020 - Período: 01/04/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ
27.300.682/0001-04.
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
conforme Pregão Eletrônico nº 003/2019.
Valor: R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais).
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5975127 e o
código CRC 2F164AEA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6002146/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 01 de abril de 2020.

Contrato: 057/2020 - Período: 31/03/2020 à 31/12/2020. 

Empresa: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 05.343.029/0001-90.

Objeto: Aquisição de tiras reagentes para medição de glicemia capilar para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, conforme Pregão Eletrônico nº
070/2019.

Valor: R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).

Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002146 e o
código CRC D0331487.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6001407/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA Nº 011/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
RESIDENCIAL E COMERCIAL EM CASOS DE EMERGÊNCIA.

CONTRATADA: RENOVE SERVIÇOS E GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
14.281.578/0001-78.

DATA: 01/04/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 4.936,63 (quatro mil novecentos e trinta e seis reais e sessenta e três
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2020, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/04/2020, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001407 e o
código CRC 019911C8.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6006475/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº 167/2020, destinada a Aquisição Emergencial de Sabonete Liquido para
utilização no Hospital Municipal São José de Joinville/SC para um período de 180 dias, em razão da
Pandemia do Coronavírus. Fornecedor: COPAPEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PAPEL LTDA. CNPJ 83.240.028/0001-23 Valor Total: R$ 30.816,00. Fundamento Legal: art.
4. da Lei Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº
13.979/2020, informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.042274-2 e 20.0.047040-2.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6006475 e o
código CRC 849630E1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6006512/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de
Licitação nº 171/2020, destinada a Aquisição de Testes Rápidos para coronavírus (COVID-19) para
utilização na Secretaria Municipal de Saúde  para um período de 180 dias, em razão da Pandemia do
Coronavírus. Fornecedor: DM Importacao e Exportacao Eireli. CNPJ 11.083.646/0001-04 Valor
Total: R$ 2.850.000,00. Fundamento Legal: art. 4. da Lei Federal n. 13.979/2020. Em
cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020, informa-se que o prazo contratual
é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são SEI 20.0.046592-1 e 20.0.048748-8.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6006512 e o
código CRC BF9E265C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6006760/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº 173/2020, destinada a Aquisição de Testes Rápidos para coronavírus
(COVID-19) para utilização no Hospital Municipal São José de Joinville/SC para um período de
180 dias, em razão da Pandemia do Coronavírus. Fornecedor: IMAES IMPORTACAO
LTDA. CNPJ 12.100.924/0001-49 Valor Total: R$ 294.000,00. Fundamento Legal: art. 4. da
Lei Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020,
informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.046592-1 e 20.0.049154-0.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6006760 e o
código CRC 9BC1D122.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6007256/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº 172/2020, destinada a Aquisição de Testes Rápidos para coronavírus
(COVID-19) para utilização no Hospital Municipal São José de Joinville/SC para um período de
180 dias, em razão da Pandemia do Coronavírus. Fornecedor: DM Importacao e Exportacao
Eireli CNPJ 11.083.646/0001-04 Valor Total: R$ 570.000,00. Fundamento Legal: art. 4. da Lei
Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020,
informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.046592-1 e 20.0.048752-6.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6007256 e o
código CRC 87717194.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6007034/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de
Licitação nº 174/2020, destinada a Aquisição de Testes Rápidos para coronavírus (COVID-19) para
utilização na Secretaria Municipal de Saúde  para um período de 180 dias, em razão da Pandemia do
Coronavírus. Fornecedor: IMAES IMPORTACAO LTDA. CNPJ 12.100.924/0001-49 Valor
Total: R$ 1.470.000,00. Fundamento Legal: art. 4. da Lei Federal n. 13.979/2020. Em
cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020, informa-se que o prazo contratual
é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são SEI 20.0.046592-1 e 20.0.049157-4.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6007034 e o
código CRC D6197A0E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6001981/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de
Licitação nº 168/2020, destinada a Aquisição Emergencial de Sabonete Liquido para utilização na
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC para um período de 180 dias, em razão da Pandemia
do Coronavírus. Fornecedor: COPAPEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL
LTDA. CNPJ 83.240.028/0001-23 Valor Total: R$ 51.360,00. Fundamento Legal: art. 4. da Lei
Federal n. 13.979/2020. Em cumprimento ao § 2º  do Art. 4º da  Lei federal nº 13.979/2020,
informa-se que o prazo contratual é de 180 (cento e oitenta) dias e os processos são
SEI 20.0.042274-2 e 20.0.047034-8.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001981 e o
código CRC 4D71715B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5968552/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 25 de março de 2020.

Contrato: 270/2015 (assinado em 24/04/2015).
13º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, vindo a vencer em 24/10/2020. Esta renovação se faz necessária devido à
necessidade desta Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 5942411/2020 - SES.UOS.ATL. e DESPACHO SEI
Nº 5952366/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 24/04/2020. Termo
assinado em 31/03/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de transportes, na forma do Pregão
nº. 013/2015.
Empresa: Translidio Ltda - ME.
Verba: 493 – 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/03/2020, às 22:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5968552 e o
código CRC 25124969.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5932191/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 19 de março de 2020.

Contrato: 274/2015 (assinado em 24/04/2015).
15º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, vindo a vencer em 24/10/2020. Esta renovação se faz necessária devido à
necessidade desta Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 5803525/2020 - SES.UOS.ATL. e DESPACHO SEI
Nº 5877617/2020 – SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 24/04/2020. Termo
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assinado em 31/03/2020.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma de Pregão
Presencial nº. 013/2015.
Empresa: Translidio Ltda – ME.
Verba: 493 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/03/2020, às 22:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5932191 e o
código CRC 16C6360B.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5956979/2020 - SAP.USU.ACO

Joinville, 23 de março de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
005/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Governo e Fundo Municipal
de Defesa do Consumidor,  representada pelo Secretário, Sr. Afonso Carlos Fraiz, e a empresa
ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, representada pelo Srs. Gean Carlos
Zanardi, Subgerente e o Sr. Moacir Aguiar, Gerente Regional de Vendas, que versa sobre a
prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da
Contratante. O Município adita o contrato prorrogando por  12 meses, de 04/04/2020 até
04/04/2021.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/03/2020, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/03/2020, às 20:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5956979 e o
código CRC CFC561B5.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5998570/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 31 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 055/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Credenciamento Bancário nº 003/2018

VIGÊNCIA: 25/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2020, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5998570 e o
código CRC B0A60FF1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5994150/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 054/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses

79 de 102

Nº 1411, quarta-feira, 01 de abril de 2020



PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Credenciamento Bancário nº 003/2018

VIGÊNCIA: 24/05/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2020, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994150 e o
código CRC A1CF1820.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5994102/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 211/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Eletronema Ltda.

OBJETO: A prorrogação do prazo de do prazo de execução e vigência por mais 45 (quarenta e
cinco) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 110/2019

PRAZO: 12/05/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 31/03/2020, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994102 e o
código CRC E72C59F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5588935/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2020.

Contrato: 012/2017 (assinado em 11/12/2017).
3º Termo Aditivo que ALTERA a cláusula VI do Contrato nº 012/2017, para tornar a previsão
de quantitativo e valor mensal em quantitativo e valor anual. Termo assinado em 01/04/2020.
Objeto: Serviços de Procedimentos Clínicos – Grupo 3 / Atendimento Pré-Hospitalar Móvel de
Salvamento e Resgate aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), na forma
do Edital de Credenciamento nº 001/2001.
Empresa: Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/04/2020, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/04/2020, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5588935 e o
código CRC 5DA0CF7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6001371/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EDIVANIO APOLINARIO
CONSTANTE no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6001371 e o
código CRC 30D38369.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6002679/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA NIENKOTTER
SARDA no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Farmacêutico, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002679 e o
código CRC 5EE4781F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6003006/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LETICIA DALMEDICO no Processo
Seletivo - E d ita l 003-2019 no Cargo Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6003006 e o
código CRC 34168D30.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6003436/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIO CESAR DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6003436 e o
código CRC F7DB6FFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6003842/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CARMEN ALINE TEUBER DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Farmacêutico, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
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de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6003842 e o
código CRC 4BE6CBCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6004239/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROBERTO JEREMIAS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/04/2020, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6004239 e o
código CRC 09F625BC.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 16/2020 - SAMA.UAT

A presente Autorização Ambiental é válida até 27/03/2021 totalizando 12 (doze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Comércio de Combustíveis Vegini Ltda.

CNPJ: 03.840.326/0001-15

Atividade: Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de
abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalação de sistema retalhista.

CONSEMA: 42.32.30

Telefone: (47) 32271050; (47) 984162623

Endereço: Rua Papa João XXIII, 882

Bairro: Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.31.00.15.0281

CEP: 89227300

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização Ambiental foi emitida segundo o Parecer
Técnico 5978463. Estão firmadas as seguintes ações:

Remoção de 04 (quatro) tanques subterrâneos, sendo estes:1 (um)  tanque de 1m³, 1
(um) tanque de 15m³, 2 (dois) tanques bipartidos de 30m³ cada, portanto, o volume
total da tancagem autorizada a remoção é de 76m³;
Instalação de 2 (dois) reservatórios subterrâneos jaquetados, sendo estes: 1 (um)
tanque tripartido com capacidade total de 30m³ e 1 (um) tanque pleno com
capacidade de 30.000 litros. O tanque tripartido, terá capacidade de 10m³ para o
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armazenamento de Diesel S10, 10m³ para o armazenamento de Gasolina Aditivada e
10m³ para o armazenamento de Etanol. O volume total de tancagem será reduzido a
60m³.
Apresentação de relatório conclusivo do plano de amostragem de fundo de cava, em
até 30 dias após a conclusão da obra.
Apresentação de comprovante de destinação dos tanques removidos dos resíduos
sólidos e efluentes gerados durante a troca de tanques, em até 30 dias após a
conclusão da obra.
Apresentação de relatório de ensaio de estanqueidade e hidrostático para
o novo SASC (tanques e suas respectivas linhas e câmaras de contenção), em até 30
dias após a conclusão da obra.

 

 DOS CONTROLES AMBIENTAIS

Deverão ser respeitadas as medidas de controle ambiental constantes ao Relatório
Técnico de Substituição, Memorial Descritivo e Projeto de controle Ambiental
apresentados. Informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações
abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição atmosférica e sonora abaixo transcritos:

RESÍDUOS SÓLIDOS

Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados devem ser mantidos
em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A coleta e
destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

EFLUENTES LÍQUIDOS

Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de lançamento, conforme
estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou outras que
sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Ao término da vigência desta Autorização informa-se a não necessidade de
renovação da mesma.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 31/03/2020, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5978628 e o
código CRC 44EEFD76.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6000165/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 036/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANALISES LABORATORIAIS, na Data/Horário: 20/04/2020 às 09:00
horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2020, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/04/2020, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2020, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6000165 e o
código CRC 647AD4C1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5990810/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 141/2020,
destinado a Aquisição de Malhas Compressivas para tratamento de sequelas em pacientes
queimados atendidos no Hospital São José de Joinville, na Data/Horário: 16/04/2020 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2020, às 17:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2020, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5990810 e o
código CRC C412517D.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5986437/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 013/2020, destinado a Aquisição de Bicicletas através de Sistema de Registro de Preço, para
serem utilizadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Saúde, na Data/Horário: 15/04/2020 às 9h, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2020, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2020, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5986437 e o
código CRC C18BC518.

 

DECISÃO SEI Nº 6002445/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Requerimento Administrativo nº 066/2020/NAT

Solicitante: V. L. A. de O.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 5994882), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária V. L. A. de
O., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento
trastuzumabe entansina em favor da Solicitante.

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/04/2020, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6002445 e o
código CRC 39363E87.

 

DECISÃO SEI Nº 6005634/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2020.

Requerimento Administrativo nº 058/2020/NAT

Solicitante: T. R. C. M.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6002156), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária T. R. C.
M., assistida pela Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização de hidroterapia em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/04/2020, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6005634 e o
código CRC E657F4B0.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 6/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/09/2022 totalizando 30 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Orla Construtora e Incorporadora Ltda

CNPJ: 08.735.416/0002-40

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais

CONSEMA: 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:

a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho
de 2001

b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Potencial Poluidor/Degradador: Ar: P - Água: M  - Solo: M - Geral: M

Porte Pequeno: 10 ≤ NH ≤ 50 

Endereço: Rua Joaquim Girardi, 235

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 9-23-44-9-8339

CEP: 89.237-110

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução
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destes, cabem aos técnicos abaixo listados:

 

Arquiteto e Urbanista Diogo de Freitas Romais

CAU/BR A42121-9 - RRT 8098198 (Projeto Arquitetônico)

Engenheira Civil e de Segurança do Trabalho Carine Weis Becker

CREA/SC nº 045423-5 - ART nº 5863526-9 (Elaboração de Plano de
Monitoramento de Ruído - PMR)

Bacharel em Química Ana Paula Mura Nastari Mattos

CRQ/13a R 13100606 - ART 3893/2015 - (Elaboração de Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC)

Engenheiro Civil Luis Fernando Michels Reusing

CREA/SC nº 057139-7 - ART nº 5862637-5 (Projeto de
Terraplenagem, Drenagem e Vala)

CREA/SC nº 057139-7 - ART nº 5863237-7 (Execução de
Terraplenagem, Drenagem e Vala)

Engenheiro Civil Vagner Baldini

CREA/SC no 018000-7 - ART no 6139134-5 (Projeto Muro de Arrimo)

Engenheiro Civil Rodrigo Spiazzi Terra

CREA/SC nº 058615-1 - ART nº 7056180-8 (Projeto e Execução da Lixeira)

CREA/SC nº 058615-1 - ART nº 6929398-5 (Execução de Edificação, Rede
Hidrossanitária e Preventivo de Incêndio)

Engenheiro Civil Jelson Cássio da Silva

CREA/SC nº 049430-2 - ART nº 5682410-1 (Projeto e Execução de
Rede Hidrossanitária, Preventivo de Incêndio, Tratamento de Efluentes
Sanitários, Gás)

CREA/SC nº 049430-2 - ART nº 6143944-3 (Projeto e Execução de
Rede Hidrossanitária, Tratamento de, Efluentes Sanitários - Projeto de Fossa,
Filtro e Caixa Coletora)

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI 5418634 e refere-se à viabilidade de implantação de um Condomínio
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Residencial Vertical, com área a ser construída de 5.197,23 m², em imóvel de matrícula 48.514,
possuindo este área total de 1.189,50 m², no endereço acima citado.

 

3.1 Poluição Sonora

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, NBR 10.151/00, COMDEMA 03/2018 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento de Ruído, elaborado por
profissional técnico habilitado.

3.1.4 Como condicionante para obtenção da Licença Ambiental de Operação (LAO),
apresentar Relatório Final Conclusivo de Monitoramento ao término da obra, conforme Plano
de Monitoramento de Ruídos apresentado.

 

3.2 Efluentes Sanitários

3.2.1 Instalar banheiros químicos suficientes no canteiro de obras durante o período de
execução do empreendimento, conforme informado.

3.2.2 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários, conforme
Projeto 0665/2016 emitido pela Companhia Águas de Joinville, porém encontra-se em área de
expansão da rede coletora Bacia Vila Nova, prevista para ser entregue em dez/2020.

3.2.3 Implantar Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários composto por Caixa de
Gordura, Tanque Séptico, Filtro Anaeróbio de Fluxo Ascendente e Sistema de Desinfecção
por Cloração com disposição final no sistema de drenagem pluvial, para atender uma
população de 204 pessoas, de acordo com projetos apresentados.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública, deverá ser desativado o
sistema instalado e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar
n° 29/1996).

 

3.3 Vegetação

3.3.1 Esta licença não autoriza qualquer supressão de vegetação, conquanto o imóvel esteja
desprovido de indivíduos arbustivo/arbóreos.

 

3.4 Terraplenagem

3.4.1 Quanto à movimentação de terras, esta licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
Em paralelo, foi emitido Alvará de Terraplenagem.

 

3.5 Resíduos Sólidos 

3.5.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.5.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do Plano de Resíduos da
Construção Civil, com comprovantes de destinação final dos resíduos.
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3.5.3 Como condicionante para obtenção de Licença Ambiental de Operação (LAO),
apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil completo, na conclusão da
obra, descrevendo quantitativo de cada tipo de material, juntamente com os Manifestos de
Transporte (MTR) e comprovantes de destinação final. Apresentar também todas as licenças de
operação de todas as empresas envolvidas. Deverá ser elaborado por profissional técnico
habilitado.

 

3.6 Poluição Atmosférica

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.7 Identificação da Licença

O empreendedor deverá afixar placa alusiva à Licença Ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a seguinte descrição:

Licença Ambiental de Instalação n° (número da licença), Validade (data de validade) e
número do Processo

 

3.8 Vestígios Arqueológicos

3.8.1 Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos, deverá ser observado
o que estabelecem os artigos 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17 - A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou
pré-histórica constituem, em princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 - A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse
arqueológico ou pré-histórico, histórico, artístico ou numismático, deverá
ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do
achado ou pelo proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel
onde se tiver verificado o achado, é responsável pela
conservação provisória da coisa descoberta, até
pronunciamento e deliberação da Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional.

Art. - 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará
na apreensão sumária do achado, sem prejuízo da responsabilidade do
inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio Nacional, em
decorrência da omissão.

 

3.9 Continuidade do Licenciamento

O empreendedor deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação (LAO) antes de findar o
prazo de validade desta LAI.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 31/03/2020, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5995353 e o
código CRC 061BA479.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 5896394/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

APOSTILAMENTO N° 01 
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Em cumprimento aos artigos 55, III e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, bem como à cláusula
7.2.1 do Contrato nº 006/2020, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
e ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. fica APOSTILADO o novo valor do
referido contrato, em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria vigente
desde 01 de fevereiro de 2020, que reajusta o salário da categoria em 4,48% (quatro
inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), bem como a majoração do valor unitário
do vale alimentação, passando a vigorar com o valor mensal do serviço de limpeza em R$
10.254,25 (dez mil e duzentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) e o
serviço de copeiragem em R$ 3.176,21 (três mil e cento e setenta e seis reais e vinte e
um centavos) totalizando R$ 13.430,46 (treze mil e quatrocentos e trinta reais e
quarenta e seis centavos) por mês. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JOINVILLE

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 

 

Ciente:

 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Roberto Benkendorf

CPF 751.256.849-53
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Benkendorf, Usuário
Externo, em 20/03/2020, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos da Silva
Januario, Gerente, em 31/03/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2020, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5896394 e o
código CRC FDD18D82.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 131/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
124/2018, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CONSTRUHAB -
CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA, que tem por objeto a execução de obras de
implantação de rede coletora de esgoto sanitário, ligações e estação elevatória de esgoto que
atenderá parcialmente a bacia 10 (SUBBACIA 3 E 4) no município de Joinville/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Edital de
Licitação nº 001/2018.

 

Grasiela Breis, Matrícula N° 0680 - Gestora do Contrato

Michel Bitencourt Cipriano, Matrícula N° 0494 - Fiscal Administrativo
(Engenheiro Responsável)

Eduardo Jose Cittadela, Matrícula N° 1356 - Fiscal Operacional (Técnico
Responsável)

David César Apolônio G. Vieira, Matrícula N° 0677 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2020, às 05:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994047 e o
código CRC FB394E22.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 132/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 044/2020,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ESAC EMPRESA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL E CONCESSÕES LTDA, que tem por
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E INTERVENÇÕES NO
RAMAL PREDIAL E NO CAVALETE DE ÁGUA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da LICITAÇÃO Nº 005/2020.

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular

Rafael Henrique Benedito, Matrícula n° 1189 - Fiscal Titular

Luiz Antonio Ferreira Satte Alam, Matrícula n° 718 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2020, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5994393 e o
código CRC 053BDAD3.
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